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Política Anticorrupção 

 

A TNORD-TECH, SA tem como visão a procura, em conjunto com o recurso à inovação e 

tecnologias, da melhor solução para garantir o sucesso dos seus clientes, através de um negócio 

sustentável e cada vez mais preocupado com o futuro das pessoas, da sociedade e do planeta. 

Para tal, a TNORD-TECH, SA adota princípios e diretrizes que orientam a sua atuação na 

prevenção e combate à corrupção e a quaisquer práticas ilícitas que possam comprometer a sua 

integridade, transparência e reputação institucional.  

Neste âmbito a TNORD-TECH, SA dispõe de um Código de Ética e de Conduta Empresarial, que 

define as condutas esperadas de todos os colaboradores, reforçando o compromisso com o 

cumprimento rigoroso da legislação aplicável e com a promoção da ética, transparência e 

integridade nas relações profissionais internas e com terceiros, incluindo clientes, órgãos 

governamentais, colaboradores, fornecedores e empresas de terceirização de serviços, 

instituições representativas dos trabalhadores e comunidade.  

Das normas de boa conduta da TNORD-TECH, SA e dos seus colaboradores atuam, destacam-se: 

• A adoção de uma postura de total repúdio a qualquer prática de corrupção, suborno ou 

fraude e o compromisso com a integridade, transparência e estrito cumprimento da 

legislação vigente; 

• A prevenção de quaisquer situações que possam configurar conflitos de interesses, 

assegurando que as decisões profissionais sejam tomadas com base em critérios 

objetivos, transparentes e alinhados com os interesses legítimos da organização; 

• A não aceitação ou concessão de quaisquer ofertas, brindes ou hospitalidades que 

possam comprometer a integridade, imparcialidade ou independência dos 

colaboradores ou de terceiros; 

• A condução das relações com terceiros de acordo com rigorosos padrões éticos e 

respeito pelos interesses de todos os intervenientes, avaliando de forma prévia e 

obrigatória as entidades externas com quem se relaciona relativamente ao 

cumprimento de normativos de compliance anticorrupção.  

• A disponibilização de um canal de denúncias que assegura a apresentação e o 

seguimento seguros de denúncias mantendo a confidencialidade, anonimato e proteção 

dos denunciantes contra quaisquer formas de retaliação. 

O cumprimento desta política é obrigatório para todos os colaboradores, sendo objeto de 

monitorização contínua e sujeita a revisões periódicas para garantir a sua eficácia e adequação. 

O seu incumprimento acarreta a imposição das sanções disciplinares. 
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